
PREFEITURA DO

ARACATI
AS PESSOÂS EM PRIÀÍEIRO LL'CJIR

AITEXO II
MODELO SUGE§TTVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.o: 10.015/2023 -§RP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO PARA REGI§TRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTT]RA: 16 I ID NOZS.
HoRÁRIo DE ABERTuü.Tfu,flFr .

OBJETO
Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para

atender as necessidades da Atenção Primária e Secundária do Município de Aracati - CE.

Lote

Item Descrição do item Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste edital.
o lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

PRAZOS
Validade da Ata do Registro de PreÇos: 12 (DOZEI MESES.
Validade da Proposta: ( ) DrAS.
Prazo de entrega: CONT'ORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereço:
Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:

(carimbo e assinatura do representante legal)

r
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ANEXO IU.I
PREGÃO ELETRÔNICO N" 10.015/2023 .SRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL-BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

J Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma responsabilidade por
eventuais danos ou p§uízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Elehônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessiârio bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinatura)

l
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cusIo PuÁ UTtr IzAÇAo Do §slmra
SOMM{IE PARA O FORNECU)G.\/E|rcU)OR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto mráximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado,
cobrados mediante boleto bancrário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,Syo (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais)
por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancrârio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o e juros
moratórios de lo/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor recebeú a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo item cancelado.

DA UTTLIZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A liwe contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras
usuais do mercado.

DA§ RESPONSABILIDADE§ COMO LICITA}ITE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

Assinatura
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ANEXOV
MODELOS SUGESTTVOS DE DECLARAÇôES

À pnsrntruRA MLtNrcrpAL DE aRACATI/cE.
PROCESSO N.': 10.015/202Íi - §RP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
DATADEABERTURA: .IG I.I§ NOZI.
HoRÁRr o »e eBEnrunI:p-r@m in.

Senhora Pregoeir4

-(nonu 
da llcitanre)-, CNPJÂvíF n.o 

- 
sediada _(en dereço cotnptao)_ , tendo examinado e atendendo as

exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentaÍ a documentação de habilitaçÍlo, anexa

t. (RELACTONAR A DOCITMENTÁÇÃO A?ruESENTADA)

E ainda"

DECrI\RAÇÃO DE INIDOT\IEIDADE (MODELO r)

a) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico do
referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, que não fomos declarados inidôneos para túitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

DECLARAÇÃO DE CTJMPRTMENTo coM os Rneursmos DE HABTLITAÇÃo (MoDELo rD
b) DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do referido Edital de pregão
em cumprimento pleno com todos os rcquisitos de habiliação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que so enconramdenúo do envelope "02" - Documentos de Húilitação, em conformidade com o inciso Vn, artilo +;da
Lei no 10.520, de 17107120íJl2, para participaçâo do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

DECLARÂÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE (MODELO IIT)

c) A Empresa inscrita no CNPJ no . por intermédio de seu representante lcgal, o(a)
s(a) portado(a) do CPF no DECLARÀ para Íins do disposto no lnciso Y, do Art 27,
da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubró de 199, que nao emprega menor de dezoito
anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anog na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

t-----
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DECrI\RAÇÃO DE VrNCÚLO (MODELO r\r)

d) Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletônico no

instaurada pelo Municipio de Aruceti, não integra nosso oorpo social, nem nosso quadro funçionat empregado público

ou membro comissionado de órgilo direto ou indireto daAdministração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

DECLARAÇÃO On ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATTVA (MODELO V)

e) A empresa inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao previsto no
edital de Pregão Eletrônico ro , que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

termos do art. 3o da Lei Complementar n" 123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4' do art. citado,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n'. 123/06 e Lei
Complementar no 147 I 14.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

J
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ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DB PREÇOS N'

PROCESSO N. ': 10.015/2023 -SRP.
MODALTDADE: pREGÃO BrrrRÔXrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PTJBLICAÇÃO.

Aos _ dias do mês de

através da Secretaria de

do ano de 20_, a Prefeitura do Município de AracatilCE,
com sede no endereço: Rua Santos Dumont 1146,

Centro, CEP 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/IVIF n.o 07.684.756/0001-46,
representada, nesse caso, por sua (Secretário(a) / Ordenador(a) de Despesas), Sr.(a) (nome do
Secretário(a) ou Ordenar(a) de I)espesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-00, no uso de suas
atribuições, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como
fundamento a ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para
o(s) serviço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando-se as paúes às determinações da Lei 8.666/93 e suas
alterações, da Lei n' 10.520102, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA 1" - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 10.015/2023 -SRP, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de2017, da Lei 10.520, de
17 107 12002 e da Lei n' 8.666193 de 2l .06.93 e suas alterações.

CLÁUSTJLA}' .DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata o

cLÁusuLA 3"- DO PREÇO
3.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signaüíria(s) da presente Ata de Registro de Preços foi decorrente
da respectiva classificação no Pregão Elefiônico que originou está ata, conforme se segue:

3.2 - No (s) itens (s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições
constantes no edital, e a proposta da empresa signatríria da presente ata.

cLÁusuLA 4. - DA coNTRATAÇÃo
4.1 - Apos a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que devená ser assinado pelas partes no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;
4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podeú encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRIÇÃO NO CPF:
EMAIL:
TELEFONE:
LOTE:
Item Descrição do ltem Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

Total Registrado (VALOR POR EXTENSO) RS

,,/â
\'§s\-ry

Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arocoli-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pfttzo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
4.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatrário e aceita pela Administração.
4.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
4.4 - Se a Adjudicatrária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, par4 depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a conüatação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
456 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n'8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁU§ULA 5" _ Do RECEBIMENTo E CRITERIo DE ACEITAÇÃo Do oBJETo
5.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo de até l0 (dez) dias no local designado pela CONTRATANTE, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
5.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalizaçáo dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
5.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prilzos das entregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um przao inferior às 48
horas.
5.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
5.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE quanto
à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à CONTRATADA, que deliberará sobre a
aceitação ou não do pedido formulado.
5.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal n".8.666193:

a) Provisoriamenter para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo de 05 (cinco) dias para correção pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA 6" _ DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12' da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento banciírio indicado pela Contratada;

ARACATI
AS PES§OÀS ETI PRIITIEIRO LL'GAR
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6.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada"
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalh ista) ;
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSUL A7" _ DA DESPESA
7.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de
Saúde, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

cLÁusuLA 8" - Do REAJUsTAMENTo Do pREÇo E Do RnreurlÍnmo ECoNôMrco-
FINAI\CEIRO
8.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 8.2 desta utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.
8.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderri mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65,
lnciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser regisüado por simples apostila (§8').

cLÁusuLA 9" - DAs oBRrcAÇôES DA ADMTNIsTRÀÇÃo
9.1 ' Fiscalizar arealização do serviço contratado;
9.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
9.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
9.4 - Exigir da CONTRATADA a modifrcação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado;
9.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos;
9.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
9.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
9.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
9.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.

ct Áusur,A l0'- DAs oBRrcAÇoEs DA BENEFTcúRrA DA ARp
10.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
10.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a
substituição daqueles cuj a conduta sej a j ulgada inconveniente;
10.3 - Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 - A CONTRATADA é obrigada a repârar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução.

: \-/'
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10.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus
fiscais;
10.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei no

8.666193.

cLÁusuLA 11. - DA VIGENCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO§
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigoraní por um período de 12 (doze) meses, contados a paúir
da sua publicação.
ll.2 - Nos termos do artigo 15, §4o da Lei 8.666193 e suas alterações, durante o prazo de validade desta ata
de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o
objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signatiírias.
11.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado,
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.

cl,Áusul, Atz - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2.l - A Atâ do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65
da Lei Federal n" 8.666193.

12.1.1 - O(s) preço(s) registradds) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficirária da ARP.

12.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deveú:

12.2.1- Convocar a empresa adjudicaüária., paÍa negociar a adequada redução do preço;
12.2.2 - Liberar a empresa adjudicatrária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

12.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao regisúado e o prestador de serviço, mediante
requerimento fundamentado, demonsffar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
podera:

12.3.1- Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para
apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os serviços;
12.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.

12.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata de Regisfto de Preços,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

cLÁusuLA 13'- D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1 - Pela administração quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registo de Preços;

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da
administração;

c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiáma da
ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração;
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13.1.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei
Federal 8.666193.

l3.f3 - A solicitação das signatarias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (hinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não
aceita as razões do pedido.

13.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por corespondência com
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

f3.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiâria da ARP, a
comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se
cancelado o registro na data da publicação oficial.

ct,Áusul- A 14, -DAs rENALTDADEs E sAlrÇôES
14.1 - A licitante e a beneficiríria da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes
sanções:

I - Advertência;
II - Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos.

14.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
14.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitação e de contratação.
14.4 -Ficaestipulada a MULTA MORATORIA de 0,3o/o (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre o
valor do bem atrasado quando a benefrcirária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (hinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá
decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento correspondente em raáo
da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista
no item 14.5.
14.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓruA de 20%o (vinte por cento) sobre o valor total
regisüado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caractenzada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50Yo (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações
assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se
refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.

14.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficirária da ARP que descumprir o
previsto nos itens 14.5 e 14.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

14.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiima da ARP, respeitados os Princípios do
Conhaditorio e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até l0 (dez) dias corridos, após o recebimento da
notificação, em favor da Administração, ficando a beneficirária da ARP obrigada a comprovar o
recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
14.7 - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este
pÍazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
14.8 - A multa aplicada será descontada da beneficirária da ARP, no caso desta ser credora de valor
suficiente.
14.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficirária da
ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

N
\

Av. Drogõo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEp: ó2800-000 \
(+55 88) 3421-1050 | (55 88) 3421-le451



(-t) I'L lC6

PREFEITURA

ARACATI

14.10 - As multas não têm carâter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARP de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
l4.ll - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à
beneficiiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
14.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneficirária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
14.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração serão aplicadas a licitante que:

14.f3.1 - Recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatrária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
14.13.2 - Não mantiver sua proposta;
14.13.3 - Incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

14.14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no mríximo 2
(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Municipio.
14.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

14.15.1 - Fizer declaração falsa na fase de habilitação;
l4.l5.2 - Apresentar documento falso;
14.15.3 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
14.15.4 - Afastar ou procurar afastar participante por meio de violênci4 grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
14.15.5 - Agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;
14.15.6 - Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
14.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados, em infrações à ordem econômicq definidos na [,ei n" 8.884/94;
14.15.8 - Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da
lei.

14.16 - A declaração de inidoneidade sení aplicada pelo prazo miáximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus
efeitos perante a este Município.
14.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão
temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
14.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
e a suspensão temponária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm
os seus efeitos estendidos:

14.18.1 - às pessoas fisicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais perÍnanecem impedidas de
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;
14.18.2 - às pessoas jurídicas que teúam sócios comuns com as pessoas fisiças referidas no item
anterior.

CLÁUSULA 15" _ DIsPosICÕEs FINAIS
f5.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSULA 16" - DO T'ORO
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02
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(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duas testemuúas, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Aracati/CE, _ de de2023.

Cristiane Ara igira Alves
Secretária d Saúde

Empresa Beneficiaria da ARP:
l.

Testemunhas:

CPF:

CPF:
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
o irauNtcÍpto DE ARACATUCE, ATRAvES DA
SECRETARIA DE COM: (NOME/
nlzÁo socrAr, DA coNTRATADA), eARA o FrM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de AracatilCB, através da Secretaria de com sede no endereço:
Rua Santos Dumont,1l46, Centro, CEP 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/IvIF n.o

07.684.75610001-46, representada, nesse caso, (Secretário(a) / Ordenador(a) de Despesas), Sr.(a) (nome
do Secretário(a) ou Ordenar(a) de Despesas), portado(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante
denominada de CONTRATANTE com (nomelrazáo social da contratada), situada no endereço:
(DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n." 00.0fi).000/0000-00, representada,
nesse caso por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome
do assinante pela contratada), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de Preço
na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto Municipal no

012, de 07 de fevereiro de 2Al7,na Lei Federal N'8.666/93 e na Lei Federal no 10.520, de 1710712002 e
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FT]I\TDAMENTAÇÁo T,nc,q.L
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1 .l.l - As determinações da Lei n. o 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n. o 10.015/2023 -SRP;
I .1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro de Preço do Pregão
Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeto:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE T'ORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo de até 10(dez) dias, conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de Rl§ 000.000,00 (valor por extenso).

COM OS

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTo E REEQTIILÍBRIo ECoNÔMICo-FINAI{CEIRo
5.1. O contrato será irreajusüível.

í'-:'à
§jt., 1JL'aÀP RE FEI TU RA

Â5 PESSOA§ E§I P&IÀIEIRO LUGÁR

f

coNSoLTDADOS)
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5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Contratante para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota FiscaVFatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12' da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no conrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalh ista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas conffatuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULA oITAvA - VIGÊNCIA Do CoNTRATO
8.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até _ de de 20-, admitindo-se, porém, caso couber à prorrogação nos
termos do artigo 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇôrs na CONTRATAT\TE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada" de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

mesma;

l-
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9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento as especificações explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as noÍrnas internas (segurança e disciplina) da contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇÕns n.q. coNTRATADA
l0.l - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital,
na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a
contar da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do
contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇ^O no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n." 8.666193.
10.1.7. A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade
conforme dispõe o Art. lo da Lei Municipal n".42612019;
10.1.7. A CONTRATADA estrá sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei
Federal n'. 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto no. 4612018. Mediante
processo administrativo de responsabilização.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA GARANTIA
ll.l. Todos os bens fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, embalagem,
especificações ou outros, por período mínimo de 06 (seis) meses garantidos pela empresa, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor e em casos de necessidade de envio para a autonzada, é responsabilidade
da empresa encaminhar o bem.

I 1.2. Todos os bens deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão constar no corpo
do bem ou em sua embalagem, se assim a norÍna exigir, as informações necessiírias e o número da norma a
ele correspondente.

CLÁUST]LA DECIMA SEGUI\IDA _ DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
l2.l - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços paÍa a execução do contrato original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a
única e integral responsável pela execução global do contrato.
12.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
12.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar autilizaçío de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
l3.l - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

13.1.1 - Advertência;
13.1.2 - Multa;
13.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até l0%o (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
13.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das
faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
13.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa
à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo adminishativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ Do RECEBIMENTo E CRITERIo DE ACEITAÇÃo Do
OBJETO
13.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo de l0(dez) dias corridos no local designado pela CONTRATANTE, conforme
o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48
horas.
13.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser
acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal n". 8.666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referênci4 e, encontrada alguma inegularidade, será fixado
prazo de 05(cinco) dias para correção pela CONTRATADA;
b) DeÍinitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo
Referência e consequente aceitação.

f:;:jà

tl
(+55 BB) 3421-1050 | (55 88) 3421-194sl|



PREFEITURA DO

ARACATI
ÂS PES§OAS EM PRIITTEIRO LUCAR

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO Ao EDITAL
l5.l - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira deste
termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
15.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos os
seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cr,Áust LA DÉcrMA srxrA - DAs ALTERAÇôrs »o coNTRATo
16.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na [-ri
8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que
julgarem convenientes.

cLÁusuLA DECTMA sÉTrrrA - DA prrBr,rcAÇÃo
17.l - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,
mediante publicação na lmprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo lnciso XIII do Art. 6o

da Lei 8.666193.

CLÁUSIIA DECIMA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL
l8.l - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA _ DA FIsCALIzAÇÃo
l9.l - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público, designado para este fim, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA VIsÉSSIMA - DA REsCIsÃo Do CoNTRATo
20.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666193 e
posteriores alterações.

cLÁusuLA vrcÉsIMA rRTMETRA- Do cAso DE FoRÇA MAro& FoRTUITo ou oMISso
21.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por
fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou forhritos, ocorrências eventuais cuja solução
se buscaná mediante acordo interpartes.

cLÁusuLA vrcÉsrMA sEcuI\tDA - pADRÃo ETrco E DE INTEcRTDADE No pRocnsso
LICITATORIO
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção

e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:
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c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em deffimento do

Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos:

CLÁUST,LA VIGÉSIMA TERcEIRA - CRTTÉRIos DE sUsTENTABILIDADE
23.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por ouffas atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitaçáo periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdíc iosipoluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o
art.6o da Instrução Normativa SLTVMPOG no l, de l9 de janeiro de 2010.

cLÁusuLA vrcÉsrMA eUARTA - DAs DrsposrÇôrs rnqA.rs
24.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que
se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
24.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou este
contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

cLÁusuLA \rrcÉsrMA eurNTA - Do FoRo
25.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de AracatilCE.
25-2 - E, para ftmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes
das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Aracati/CE, de de20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA
CPF:

TESTEMT]NI{A
CPF:

dü»\
/f;, ,:/à

PREFETT,*^ 4É 
-" -'v 

r
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AS TE§SOÀS E}I PRIÀIT,IRO LLCÀR
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AI\IEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

A PREFEITURA MI.INICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 10.015/2023 -SRP.
MODALTDADE: pREGÃO rr,rrnôXrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.

(nome/ru2ão social) inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) portado(a) da Carteira de
Identidade no e CPF no DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao
sistema é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal
(nome e cargo)

Av. Drogõo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE - Brosil CEp: ó2800-000
(+55 88) 342r-1050 I (55 88) 3421-1945t

t -l


